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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Faustino Moreira Gonçalves, 1276 - CEP 15.690 - FONE 6-2162 

_ LEI N2 150, DE 25 DE SETEMBRO DE 1980._ 

"Dispoe sobre denominaçao de via pá-

blica e dá outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Indiapora 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei, 

Artigo 12 — A via pública sem denominaçao, com 

frente para a Rua Luiz Antonio, localizada nesta cidade en_ 

tre as Ruas Pedro de Toledo e Manoel Urquiza Nogueira, passa 

a denominar—se Rua SÃO VICENTE. 

Artigo 22 — Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç'Oes contrárias. 

Indiaporã, 25 de setembro de 1980 
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